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REQUERIMENTO Nº  307/2013 

 

À 

Câmara Municipal de Jaguariúna. 

 

Requeiro à Mesa, após ouvido o douto Plenário, dentro das formalidades legais  de 

praxe para que seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal, solicitando de Sua 

Excelência, ou secretarias responsáveis,  informações o porquê não foi atendido as seguintes 

reivindicações do Condomínio Quinta das Pitangueiras solicitado no atendimento pessoal 

atende fácil pela Sub sindica. 

 

1- Solicitação de container verdes para o condomínio; Recolhimento de 

animai pelo controle do zoonozes, animais esses que encontram-se 

abandonados desde o inicio da ocupação do condomínio, e vem 

constrangendo os moradores. 

2- Poda das arvores ao redor do condomínio;  

3- Reparos na iluminação Pública;  

4- Molhar 500 metros de estrada da Avenida Pacífico Moneda;  

5- Implantação de iluminação na Avenida Silvio Rinaldi; 

6- Asfaltamento do pequeno trecho na Avenida Pacifico Moneda ao lado 

do condomínio; 

7- Colocação de ponto de ônibus em frente ao condomínio; 

 

JUSTIFICATIVA  

O presente requerimento visa garantir a força constitucional da função fiscalizadora 

que detém poder legislativo, melhor conhecimento e defesa das reivindicações no interesse publico. 

Foram feitas varias reivindicações durante o ano no atende fácil e por esta casa 

legislativa e até o momento não foram realizadas. 

Considerando que este Vereador vem recebendo em seu Gabinete inúmeras 

reclamações de moradores, é que apresento esta propositura, acreditando que a Administração 

Municipal a acolherá com presteza, e tomará as providências cabíveis para solucionar a questão e 

repostas resposta plausíveis sejam repassadas aos interessados que nós representamos. 

Gabinete do vereador ZIDANE, aos 06 de dezembro de 2013.  

As.) VEREADOR WILLIAM DE SOUZA SILVA – ZIDANE 

Cópia conforme o original apresentado em Sessão Ordinária de 10 de dezembro 

corrente. 

Câmara Municipal de Jaguariúna, 11 de dezembro de 2013. 

 

 
VEREADOR ALFREDO CHIAVEGATO NETO 

Presidente 


